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Oficio n°.073/2025/CMMB Matias Barbosa, 18 de fevereiro de 2025. 

Excelentissimo Senhor: 

Levo ao conhecimento de Vossa Exceléncia que esta Casa Legislativa, em reuniao 
realizada no dia 17 de fevereiro de 2025, aprovou os Projetos de Lei n°.05/2025 que 
“Institui o piso salarial do servidor publico municipal de Matias Barbosa e dá outras 
providéncias. ”, n°.06/2025 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar a poda, 
corte, retirada e supressao de arvores particulares, mediante regulamentacéo especifica. 
”, n°.09/2025 que “Dispde sobre o Piso Nacional dos Professores para o exercicio de 
2025.", n°.28/2024 que “Institui a Politica de Gratuidade no Sistema de Transporte 
Coletivo Publico no Municipio de Matias Barbosa para Idosos a partir de 60 anos.”, 
n°.31/2024 que “Institui o Programa “IPTU Sustentavel’, e autoriza a concessao de 
desconto no Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) como incentivo ao uso de 
tecnologias ambientais sustentaveis.” e n°.36/2023 que “Dispõe sobre a realização de exames de fundo de olho nas Creches e Escolas Municipais da Cidade de Matias Barbosa, e dá outras providências.” 

Atenciosamente, 

L T CP o 
Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

Presidente da Camara Municipal 

Anexo: Projetos de Lei n°.05/2025; n°.06/2025; n°.09/2025; n°.28/2024; n°.31/2024 e n°.36/2024. 

Exmo. Sr. 
Mauricio dos Reis Domingos 
Prefeito Municipal de 
MATIAS BARBOSA - MG 
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PROJETO DE LEI Nº. Nº.05/2025 

Institui o piso salarial do servidor público municipal 

de Matias Barbosa e dá outras providências. 

O Povo do Município de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica estabelecido, que o piso salarial da categoria dos servidores públicos 

municipais de Matias Barbosa será de R$ 1.750,00 (hum mil setecentos e cinquenta 

reais). 

Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações 

próprias consignadas no orçamento municipal, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação/afixação, retroagindo seus 

efeitos à 1º de janeiro de 2025. 

Matias Barbosa, 17 de fevereiro de 2025. 

Ã a á 

APROVAÇÃO em——Lvºtªç%Jrícío dos Reis Domingos 
Sala das Sessões 40 2X S20.2S| Prefeito Municipal 

£ oo d NEE 
PRESIDENTE 

APROVAGAO em —— 22  votação 

Sala das Sessões — /Ó2 /2029 
~haane 

PRESIDENTE 



ô f »@- A 

NT E 0 
Muhas Burbosa 
PROCURADORIA — uiam: 

LEI Nº 1.677, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

Institui o piso salarial do servidor público municipal de Matias 

Barbosa e dá outras providéncias. 

O Povo do Município de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica estabelecido, que o piso salarial da categoria dos servidores públicos municipais de 
Matias Barbosa será de R$ 1.750,00 (hum mil setecentos e cinquenta reais). 

Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento municipal, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação/afixação, retroagindo seus efeitos à 1º 
de janeiro de 2025. 

Matias Barbosa, 18 de fevereiro de 2025. 

Prefeito Municif 
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